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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Contrato n° 00448/2021 

Processo n° 50616.002331/2020-76 

Unidade Gestora: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

TERMO DE CONTRATO N° 00448/2021 DE PRESTACAO DE 
SERVICOS CONTINUADOS, SEM LOCACAO DE MAO DE 
OBRA, DE MONITORAMENTO E RASTREAMENTO 
VEICULAR VIA SATELITE POR  GPS/GSM/GPRS, 
COMPREENDENDO A INSTALACAO DE MODULOS 
RASTREADORES EM COMODATO, DISPONIBILIZACAO E 
LICENCA DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM 
ACESSO VIA WEB E OS RESPECTIVOS SERVICOS DE 
INSTALACAO,CONFIGURACAO, CAPACITACAO, SUPORTE 
TECNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PARA 
GESTAO DE FROTA DA SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA, E 
A EMPRESA SHOW PRESTADORA DE SERVICOS DO 
BRASIL LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos 
Transportes, com sede na capital do Distrito Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

04.892.707/0001-00, por intermédio da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Rua Alvaro Millen da 
Silveira, n° 104, Centro, Florianépolis/SC, CEP 88020-180, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04,.892.707/0006-15, neste ato representado pelo 

Superintendente Regional no Estado de Santa Catarina, Senhor Ronaldo Carioni Barbosa, nomeado pela Portaria n° 102, de 05/02/2018, publicada no 
Diario Oficial da Unido de 06/02/2018, e em conformidade com as atribuigdes que lhe foram delegadas pelas Portarias n° 305, de 07/03/2007, n° 299, de 
29/03/2012, n° 1.515, de 16/03/2020, e n° 224, de 15/01/2020, publicadas no Diario Oficial da Unido de 14/03/2007, 30/03/2012, 18/03/2020 e 
16/01/2020, respectivamente, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SHOW PRESTADORA DE SERVICOS DO BRASIL 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.338.999/0001-58, sediada no enderego: Avenida Rui Barbosa, 104, Centro, Anexo 112, Guarabira/PB, CEP: 

58200-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Joarfferson Lima Goncalves, CPF n° 104.@§§M-05, RG: 

13@75 PB, tendo em vista o que consta no Processo n° 50622.001427/2020-38 e 50616.002331/2020-76 e em observancia as disposicdes da Lei n°” 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n* 9.507, de 21 de 

setembro de 2018 e suas alteragdes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregéio por Sistema de Registro de Precos n° 
00387/2020-22, mediante as clausulas e condig6es a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. QO objeto do presente instrumento ¢ a Contratagdo de empresa especializada na prestagdo de servigos continuados, sem locagao de mao de 

obra, de monitoramento e rastreamento veicular via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalagio de médulos rastreadores em comodato, 

disponibilizagdo e licenga de software de gerenciamento com acesso via Web e os respectivos servicos de instalacao, configuragao, capacitagdo, suporte 
técnico e garantia de funcionamento para gestao de frota da 5.R. DNIT RO, que serio prestados nas condigées estabelecidas no Termo de Referéncia, 
anexo do Edital. 

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Prego, identificado no preambulo e 4 proposta vencedora, independentemente de 
transcri¢aéo. 

1.3. Objeto da contratagao: 

ITEM | DESCRICAO “QUANTIDADE | VALOR UNITARIO | VALOR TOTAL | 
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Servigo de monitoramento e rastreamento veicular via satelite por GPS/GSM 
/GPRS,compreendendo a instalagéo de modulos rastreadores em comodato, 

1 disponibilizagao e licenga de software de gerenciamento com acesso via Web e os 22 R$ 333,00 R$ 7.326,00 

respectivos servicos de instalagdo, configuragao, capacitacdo, suporte técnico e 

garantia de funcionamento., 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com inicio na data de 06/09/2021 e encerramento em 06/09/2022, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagao formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagao dos servigos tem natureza continuada; 

2.1.3. seja juntado relatorio que discorra sobre a execucdo do contrato, com informagoes de que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administracio mantém interesse na realizagao do servig¢o: 

2.1.5, seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administragao; 

2.1.6. haja manifestagao expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogagao; 

2.1.7. seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condi¢ées iniciais de habilitagio. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO PRECO 

3.1. O valor total da contratagéo é de R$ 7.326,00 (sete mil trezentos e vinte e seis reais). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,  frete,  seguro  e outros  necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39252/393013

Fonte: 0174039393

Programa de Trabalho: 26122003220000001 

Elemento de Despesa:  33.90.39

PI: 0000

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo
XI da INSEGES/MP nº 5/2017, e ainda:

5.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de regularidade para com os encargos
previdenciários, trabalhistas e fiscais;

5.1.2. O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, e ainda:

7.1.1. A garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da
folha de pagamento dos empregados da contratada, que venham a participar da execução dos serviços contratados, somente será liberada ante a
comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação no prazo de até noventa dias, contados da data de
encerramento do contrato,conforme estabelecido no Art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

7.1.1.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

7.1.2. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia
prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j" do item 3.1 do Anexo VII-F
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Edital, no Termo de Referência, e ainda:

9.1.1. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação
aos empregados que efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:

9.1.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

9.1.1.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação
e auxílio-saúde, quando for devido;

9.1.1.3. Aos depósitos do FGTS; e

9.1.1.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

9.1.2. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento,
pela contratada,das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Edital, no Termo de Referência, e ainda:

10.1.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

10.1.1.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas  que  tratem  de  pagamento  de  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não
trabalhista,  de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei,  tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,  bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

10.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme
dispõe o Art. 71,Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.

10.1.3. Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

10.1.4. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
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profissional.

10.1.5. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do
contrato;

10.1.6. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;

10.1.7. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da
Contratante;

10.1.7.1. A ausência da  documentação  pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,  previdenciárias  e
relativas  ao  FGTS  implicará  a  retenção  do  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao  inadimplemento,  mediante  prévia
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.1.7.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da
falta,  a  Administração poderá  efetuar  o  pagamento das  obrigações diretamente aos  empregados da  contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.1.7.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das
respectivas verbas.

10.1.7.4. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações
dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

10.1.8. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

10.1.9. Que estabeleça a obrigação do contratado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS
em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por  ato
unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (Art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002,  Instrução  Normativa  vigente  no  DNIT sobre  Processo  Administrativo  de  Apuração de  Responsabilidade  –  PAAR e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente,segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Florianópolis - Justiça
Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.
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RONALDO CARIONI BARBOSA
Superintendente Regional do DNIT/SC

JOARFFERSON LIMA GONÇALVES
Show Prestadora de Serviços do Brasil LTDA

Documento assinado eletronicamente por Joarfferson Lima Gonçalves, Usuário Externo, em 24/08/2021, às 08:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Carioni Barbosa, Superintendente Regional no Estado de Santa Catarina, em 24/08/2021, às 11:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9005659 e o código CRC 5C65DA2C.

Referência: Processo nº 50616.002331/2020-76 SEI nº 9005659

Rua Álvaro Millen da Silveira nº 104
CEP 88.020-180
Florianópolis/SC |

SEI/DNIT - 9005659 - Contrato https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

4 of 4 8/25/2021, 10:09 AM


